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PORTARIA Nº 30, DE 13 DE JUNHO DE 1996


Aprova as Normas e Procedimentos para as Capitanias dos Portos.


O DIRETOR DE PORTOS E COSTAS, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso II, do artigo 8º, do Regulamento para o Tráfego Marítimo (RTM), aprovado pelo Decreto nº 87.648, de 24 de setembro de 1982, alterado pelo Decreto nº 511, de 27 de abril de 1992 e o Decreto nº 97.026, de 01 de novembro de 1988, que aprova o Regulamento Geral dos Serviços de Praticagem, combinados com o artigo 3º do Regulamento para a Diretoria de Portos e Costas, aprovado pelo Portaria nº 019, de 22 de janeiro de 1996, do Estado-Maior da Armada, resolve:


Art. 1º	Aprovar as NORMAS E PROCEDIMENTOS PARA AS CAPITANIAS DOS PORTOS, que a esta acompanham.


Art. 2º	Os Capitães dos Portos estabelecerão, por Portaria, as Normas e Procedimentos específicos de suas organizações em um único documento normativo, elaborado de acordo com as Normas ora aprovadas.


§ 1º	As Portarias das Capitanias dos Portos terão distribuição para a DPC, DHN, DN, Autoridades Estaduais e Municipais, Empresas, Armadores, Agentes e Associações de Classe, cujas atividades estejam vinculadas com o tráfego aquaviário local.


§ 2º	Essas Portarias deverão ser submetidas à apreciação da DPC, via Comando do Distrito Naval e, após aprovadas, deverão ser publicadas em Diário Oficial da União.


Art. 3º	Esta Portaria cancela as Portarias nº 0028 de 02 de setembro de 1986, 0016 de 19 de julho de 1988, 0045 de 02 de outubro de 1989, 0012 de 12 de abril de 1993, 0023 de 13 de maio de 1994, 0020 de 28 de abril de 1995, subitem 5.3 das Normas aprovadas pela Portaria nº 0016 de 23 de abril de 1993 e as PORTOMARINST Nº 33-02A, 33-07 e 33-09.


Art. 5 º	Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.


JOSÉ LUIZ FEIO OBINO


Vice-Almirante


Diretor


�
NORMAS E PROCEDIMENTOS PARA AS CAPITANIAS DOS PORTOS


INTRODUÇÃO


1.	PROPÓSITO


Este documento tem por propósito orientar os Capitães dos Portos quanto à elaboração de suas portarias normativas, que deverão consolidar, em um único documento, toda a regulamentação necessária para atender às especificidades de suas jurisdições, não atendidas pela legislação e regulamentação superiores.


2.	APRESENTAÇÃO


Estas Normas e Procedimentos são apresentadas na mesma seqüência em que deverão ser elaborados, pelas Capitanias, os seus documentos decorrentes, uniformizando sua redação.


A forma consolidada de apresentação, pautada nos documentos, através dos quais a MB orienta a elaboração de publicações, visa:


propiciar uma disposição gráfica que facilite a consulta;


evitar a emissão de diversas portarias, tratando de assuntos idênticos ou correlatos;


evitar que alterações nos documentos de referência resultem em constantes cancelamentos ou alterações que não afetem o conteúdo; e


permitir profundas revisões, mediante a inserção ou supressão de capítulos, uma vez que os mesmos têm numeração própria de páginas.


3.	COMPOSIÇÃO


Estas Normas, bem como as decorrentes a serem estabelecidas por portarias dos Capitães dos Portos, são divididas em Partes, a saber:


1ª Parte – Normas e Procedimentos Diversos (capítulos de 1 a 4);


2ª Parte – Normas de Tráfego e Permanência Gerais (capítulos de 5 a 10);


3ª Parte – Normas de Tráfego e Permanência de cada porto (capítulos de 11 em diante).


Os capítulos, seções e artigos não aplicáveis a uma dada Capitania, constarão das Normas, seguidos da expressão “NÃO APLICÁVEL”.


Os capítulos reservados para futuras inclusões constarão apenas do índice, seguidos da expressão “RESERVADO PARA FUTURAS INCLUSÕES”.


A 2ª e 3ª Partes deverão ser também editadas em inglês para utilização pelos navegantes estrangeiros.


PRIMEIRA PARTE


NORMAS E PROCEDIMENTOS DIVERSOS


CAPÍTULO 1 – PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS


SEÇÃO I – ORGANIZAÇÃO, JURISDIÇÃO E LIMITES


SEÇÃO II – DEVERES E SANÇÕES


SEÇÃO III – FATOS E ACIDENTES DA NAVEGAÇÃO


CAPÍTULO 2 – NORMAS E PROCEDIMENTOS RELATIVOS AO PESSOAL DE MARINHA MERCANTE


SEÇÃO I – NORMAS PARA CONTROLE DA MANUTENÇÃO DA QUALIFICAÇÃO DOS PRÁTICOS


SEÇÃO II – PROGRAMA DE TREINAMENTO E QUALIFICAÇÃO DE PRATICANTES DE PRÁTICOS


SEÇÃO III – TRIPULAÇÃO DE SEGURANÇA PARA NAVIOS EM REPARO/CONSTRUÇÃO


SEÇÃO IV – PROCEDIMENTOS EXCEPCIONAIS NA JURISDIÇÃO


CAPÍTULO 3 – NORMAS E PROCEDIMENTOS RELATIVOS AO MATERIAL DA MARINHA MERCANTE


CAPÍTULO 4 – (RESERVADO PARA FUTURAS INCLUSÕES)


CAPÍTULO 1


PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS


SEÇÃO I


ORGANIZAÇÃO, JURISDIÇÃO E LIMITES


Nessa Seção, o Capitão dos Portos divulgará a composição da sua rede de OM subordinadas, bem como os limites jurisdicionais de cada uma.


Conforme previsto nas Normas e Procedimentos para a Navegação Interior, deverão ser fixados nessa Seção os limites geográficos além dos quais só podem navegar as embarcações classificadas para a navegação em mar aberto, isto é, as de alto-mar, as costeiras e regionais marítimas de áreas desabrigadas. Preferencialmente, devem ser usados pontos notáveis da costa para fixar essas linhas limite.


Outros procedimentos administrativos, tais como, horário de funcionamento, procedimentos fora do expediente normal e emergências, devem ser também divulgados nessa seção.


Essa Seção será constituída dos itens abaixo:


0101 – Composição;


0102 – Jurisdição;


0103 – Delimitação de Águas para a Navegação Interior; e


0104 – Atendimento ao Público.


SEÇÃO II


DEVERES E SANÇÕES


Nessa seção, o cumprimento das Normas e Procedimentos da Capitania será tomado obrigatório para Comandantes, Tripulantes, Práticos, Marinas e Clubes, no que couber a cada segmento e em acréscimo às demais regulamentações vigentes. Deverá ficar explícito que as infrações às Normas sujeitam o infrator às penas de multa, suspensão, retirada de tráfego e apreensão previstas no Regulamento para o Tráfego Marítimo.


Essa Seção será constituída dos itens abaixo:


0105 – Deveres do Comandante;


0106 – Marinas e Clubes Náuticos; e


0107 – Infração.


SEÇÃO III


FATOS E ACIDENTES DA NAVEGAÇÃO


Nessa Seção, deverá ser estabelecida a obrigatoriedade de comunicação à Capitania de qualquer Fato ou Acidente da Navegação. É conveniente que o texto contenha instruções sucintas a respeito, inclusive relativas às eventuais retenções ou retardos das embarcações para fins investigatórios.


Um artigo dessa seção deverá ser dedicado aos procedimentos em caso de ocorrências envolvendo mercadorias perigosas, conforme instruções específicas da Diretoria de Portos e Costas, podendo ser utilizadas as instruções do apêndice 1-01.


Essa Seção será constituída dos da Navegação Sujeitos a Investigação:


0108 – Fatos e Acidentes da Navegação Sujeitos à Investigação;


0109 – Retenção de Embarcação;


0110 – Sobrestadia; e


0111 – Comunicação de Ocorrências Envolvendo Mercadorias Perigosas Acon�dicionadas.


�
ENCAMINHAMENTO DAS INFORMAÇÕES SOBRE OCORRÊNCIA DE


PERDA OU PERDA PROVÁVEL DE MERCADORIAS PERIGOSAS EM


ÁGUAS SOB JURISDIÇÃO NACIONAL


1 – ENCAMINHAMENTO DAS INFORMAÇÕES


As informações deverão ser enviadas pelo Comandante do navio, sem demora, conforme adiante indicado, no caso de perda ou de perda provável, no mar, de mercadorias perigosas acondicionadas:


à estação costeira apropriada mais próxima (precedida do sinal de segurança, se o acidente afetar a segurança da navegação);


utilizar o formato padrão de acordo com a alínea a) do item 2 e nas freqüências ou subfaixas apropriadas (nas faixas de 405-525 Khz, 1.605-2, 850 Khz ou 156-174 Khz);


à estação costeira mais apropriada que opere em alta freqüência (HF) ou usando o sistema IN MARSAT, se o navio não estiver dentro do alcance da estação - rádio que opere em freqüência média (MF) ou em freqüência muito alta (VHF); e


para a estação costeira de um Sistema de Informações de Navios, quando a embarcação se encontrar dentro ou perto de uma área marítima para qual esse Sistema tenha sido estabelecido. Em águas brasileiras, as informações deverão ser endereçadas ao SALVAMAR BRASIL.


2 – TEOR DAS INFORMAÇÕES


A mensagem inicial sobre qualquer perda provável de mercadorias perigosas acondicionadas deverá ser imediatamente transmitida e conter informações sobre a ocorrência, obedecendo ao seguinte formato:


1) SISTEMA IDENTIFICADOR


Estação-rádio costeira ou Sistema de Informação para Navios (SALVAMAR BRASIL em águas brasileiras);


2) TIPO DA MENSAGEM


URGENTE – “Mercadoria perigosa perdida no mar”;


3) PREFIXOS:


A – Nome e indicativo de chamada ou de identificação da estação do navio;


B – Data e hora, em grupo de seis algarismos, sendo os dois primeiros relativos ao dia do mês e os quatro últimos às horas e minutos, referidas a Hora Média de Greenwich (HMG), seguidos do mês;


C – Posição na hora da ocorrência, em grupo de quatro algarismos, informando a latitude em graus e minutos, seguidos da letra N (Norte) ou S (Sul) e outro grupo de cinco algarismos, informando a longitude em graus e minutos seguidos da letra E (Leste) ou W (Oeste);


D – Marcação verdadeira e distância de uma posição em terra facilmente identificável (opção em relação a C);


Q – Resumo dos pormenores de qualquer defeito, avaria ou deficiência no navio ou outras limitações:


I – Resumo de pormenores do acidente:


(1) nome ou nomes técnico(s) correto(s) das mercadorias;


(2) número ou números UN (número das Nações Unidas);


(3) classe ou classes do perigo, segundo a classificação IMO;


(4) nomes dos fabricantes das mercadorias, quando conhecidos;


(5) tipo de embalagens, incluindo marcas de identificação, se em tanques portáteis ou veículos-tanques ou acondicionados num veículo, contêiner ou outra unidade de transporte;


(6) estimativa da quantidade e prováveis condições das mercadorias;


(7) se a mercadoria flutuou ou afundou;


(8) se a perda está continuando; e


(9) causa da perda.


II – Resumo dos pormenores relativos às condições de tempo, vento e mar;


III – Nome e endereço telegráfico do representante do navio para fornecimento de informações (afretador ou agente local, etc.); e


IV – Tipo e dimensões do navio.


OBSERVAÇÕES:


A) Mensagens suplementares deverão ser enviadas, como necessário, a fim de fornecer informações adicionais; conforme se tornem disponíveis ou sejam solicitadas.


B) Quando apropriado, arranjos adequados deverão ser feitos, a fim de que essas informações sejam complementadas, logo que possível, pela lista completa de mercadorias ou pelo manifesto de carga, plano de carga, pormenores sobre danos ao navio e provável estado da carga. Tais informações podem ser fornecidas pelos armadores ou pelos afretadores do navio ou por seus agentes.





CAPÍTULO 2


NORMAS E PROCEDIMENTOS RELATIVOS AO PESSOAL DE MARINHA MERCANTE


Nesse capítulo deverão ser regulamentadas as situações de pessoal específicas da área de jurisdição e não cobertas pela regulamentação superior, tais como normas para manutenção de qualificação de práticos, para habilitação de praticantes de prático, para o estabelecimento de tripulações de prova para estaleiros e para eventuais abrandamentos de exigências superiores.


SEÇÃO I


NORMAS PARA CONTROLE DA MANUTENÇÃO DA QUALIFICAÇÃO DOS PRÁTICOS


Nessa Seção, deverão ser estabelecidos o número e tipos de manobras que cada prático deverá realizar por semestre para manter-se qualificado, bem como as que deverá realizar nos semestres subseqüentes, caso deixe de realizá-las na época certa. Deverá ser enfatizado que o não cumprimento desse plano de manutenção por mais de três anos, inabilita o prático em caráter definitivo.


Como princípios gerais para o estabelecimento desses planos, deverão ser observados pelos Capitães dos Portos os seguintes aspectos:


que o número de manobras deve representar o mínimo necessário para que um profissional, com habilidade bastante desenvolvida, a mantenha;


que manobras assistidas pelo prático sejam consideradas valendo como meia manobra realizada e podendo substituir, no máximo, um terço das manobras realizadas para completar o plano;


que números da ordem de seis manobras por semestre ou uma singradura (nas praticagens envolvendo longos trechos) são bastante próximos do razoável, para a maioria dos locais;


que não há necessidade de estabelecer manobras para mais de um trecho, a menos que realmente sejam significativamente diferentes; e


que é desejável que os práticos não fiquem tolhidos por uma programação intensa, que os impeça de exercer outras atividades, em especial nos locais onde a praticagem não for economicamente atraente.


Nessa Seção será estabelecida a obrigatoriedade dos práticos comprovarem o número de manobras realizadas impreterivelmente até o 15º dia corrido do semestre subseqüente, através de requerimento individual, ao Capitão dos Portos, ao qual anexará os comprovantes (modelos constantes dos apêndices 2-01 e 2-02), sob pena de ser suspensa a sua atividade até a devida comprovação. Da mesma forma, será garantido aos práticos que não tiverem conseguido cumprir seus planos até 30 de maio e 30 de novembro, desde que o requeiram, indicação de navios para realizar a manobra, situação em que o serviço não poderá ser cobrado.


As Capitanias dos Portos remeterão à Diretoria de Portos e Costas, impreterivelmente, até 15 de fevereiro e 15 de setembro, as relações nominais dos práticos de suas jurisdições, discriminando a situação de cumprimento do plano.


Nessa Seção, será ainda relembrada a obrigatoriedade de VISTO ANUAL para os Práticos prevista no Regulamento para o Tráfego Marítimo.


Essa Seção, deverá ser constituída dos itens abaixo:


0201 – Propósito; e


0202 – Plano de Manutenção da Qualificação.


SEÇÃO II


PROGRAMA DE TREINAMENTO E QUALIFICAÇÃO DE PRATICANTES DE PRÁTICO


Nessa Seção, os Capitães dos Portos deverão fixar os programas para os praticantes nas diversas Zonas de Praticagem. O programa constante do apêndice 2-03 serve como orientação para seu estabelecimento.


Para sua execução, os praticantes deverão escolher a associação, cooperativa, empresa ou ser prático autônomo para treinamento, devendo o Capitão dos Portos programar no último caso o treinamento de acordo com a necessidade.


Essa Seção deverá ser constituída dos seguintes itens abaixo:


0203 – Propósito; e


0204 – Programa.


SEÇÃO III


TRIPULAÇÃO DE SEGURANÇA PARA NAVIOS EM REPARO/CONSTRUÇÃO


Nessa Seção, será normatizado o guarnecimento de navios em reparo/construção por pessoal do estaleiro ou por ele contratado para esse fim.


Esse guarnecimento, parcial ou total, deverá basear-se num Cartão de Tripulação de Segurança reduzido, aprovado pela Capitania dos Portos para a prova de mar em questão. Quando a praticagem for facultativa no local, tais navios ficarão dispensados de tomá-la, se o Comandante da Tripulação de Prova for Oficial de Náutica ou Oficial da Marinha do Brasil de nível compatível com o Comando.


Em locais onde a praticagem for obrigatória, a Capitania dos Portos poderá autorizar dispensas para as manobras previstas acima, limitando-as a trechos na imediata vizinhança dos estaleiros e em função das características da área.


Essa Seção deverá ser constituída dos seguintes itens abaixo:


0205 – Tripulações de Prova;


0206 – Cartões de Tripulação de Segurança; e


0207 – Dispensa de Praticagem.


SEÇÃO IV


PROCEDIMENTOS EXCEPCIONAIS NA JURISDIÇÃO


Nessa Seção são normatizados os aspectos relativos ao pessoal de Marinha Mercante que não se enquadrem nas normas da Diretoria de Portos e Costas, em geral, abrandamentos daquelas normas, tais como permissões específicas para condução de embarcações por pessoal de qualificação inferior à prevista pela Diretoria de Portos e Costas, em atendimento a situações de menor risco ou de tráfego reduzido.


Apêndice 2-01


MODELO DE REQUERIMENTO


Sr. Capitão dos Portos do Estado ______________________________________________


_________________________, Prático da Zona de Praticagem ____________________, inscrito sob nº de CIR ––––––––––––––––––, vem mui respeitosamente solicitar que as manobras comprovadas pelos documentos em anexo sejam lançadas em minha CIR, como prova de cumprimento de “Plano de Manobra”, estabelecido por normas dessa Capitania.


Nestes termos, pede deferimento.


Rio de Janeiro, RJ, em        de                                              de 1995.


______________________


(prático)


OBS.: Deverá ser encaminhado pelo próprio Prático à Capitania dos Portos, impreterivelmente, até o 15º dia consecutivo do semestre seguinte ao do cumprimento do Plano de Manobra.


Apêndice 2-02


MINISTÉRIO DA MARINHA


CAPITANIA DOS PORTOS DO ESTADO__________________


COMPROVANTE DE MANOBRA DA PRATICAGEM


Declaro, para fins de comprovação junto à Autoridade Marítima Brasileira que o navio ____________ IRIN ______________ foi atendido pelo Prático –––––––––––– que se identificou, nas manobras de (ATRACAÇÃO, DESATRACAÇÃO, SINGRADURA (discriminar trecho), no         (PORTO OU TERMINAL) em –––/–––/––– no período de    (DATA/HORA) a_______________________.


Participaram como assistentes os seguintes Práticos, devidamente identificados:


________________________________________________________________________


Ocorrências e Observações:


________________________________________________________________________________________________________________________________________________


A declaração acima é expressão da verdade.


____________________________


(Local e Data)


________________________


(COMANDANTE)


MINISTRY OF THE NAVY


HARBOURMASTER'S OF THE STATE OF ________________


CONFIRMATION OF PILOTING MANOEVER


I declare, to be used as a proof to the Brazilian Maritime Authority that the ship ______________IRIN _____________ was attended by the pilot ___________________________ which identified himself, in manoeuvers of      (BERTHING LEAVING THE WHARF, GETTING UNDERWAY OR LEAVING THE HARBOUR)            , in the   (HARBOUR PIER)      in ___/___/___ in the period of      (TIME)     to __________.


Participating in the manoeuvers as assistants the following properly identified pilots:


____________________________________________________________________________________Comments and additional remarks:


________________________________________________________________________


I affirm the above are all true.


_______________________


(Place and Date)


_________________________


(MASTER)





Apêndice 2-03


GUIA PARA ORGANIZAÇÃO DO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO PARA PRATICANTE DE PRÁTICO


NOME DO PRATICANTE DE PRÁTICO: _________________________


INÍCIO DA QUALIFICAÇÃO: ___/___/___         DATA LIMITE: ___/___/___








REQUISITOS�
DATA DE CONCLUSÃO, RUBRICA�E CARIMBO DE QUE ATESTA A EXECUÇÃO�
�
- Visitar e conhecer as atividades da Divisão de Polícia Naval da Capitania dos Portos ou Delegacia, no que se refere ao controle da atividade de praticagem, normas de tráfego e permanência e emprego de rebocadores.�
�
�
- Visitar e conhecer a estação de praticagem, todas suas atividades, limitações e capacidades.�
�
�
- Visitar todas as instalações portuárias e terminais e seus controles operacionais de comunicações com os navios.�
�
�
- Conhecer, detalhadamente, as silhuetas da costa, altos fundos, ilhas, nomes de canais e estreitos, inclusive passagens normais de navegação e situações alternativas em manobras de emergência.�
�
�
- Conhecer, detalhadamente, nomes e locais dos portos, terminais e atracadouros, suas manobras de atracação, inclusive as limitações em emergência e em condições meteorológicas e de correntes desfavoráveis.�
�
�
- Conhecer, detalhadamente, nome e característi�cas de faróis e faroletes, seus alcances e arcos de visibilidade; profundidades da zona de praticagem e uso de equipamento de sondagem.�
�
�






REQUISITOS�
DATA DE CONCLUSÃO, RUBRICA�E CARIMBO DE QUE ATESTA A EXECUÇÃO�
�
- Conhecer os pontos de referência para eventuais navegações por rumos práticos.�
�
�
- Acompanhar manobras da praticagem a bordo de rebocadores, conhecer a operação, limitação e precauções dos rebocadores do porto e sistemas usualmente utilizados para comunicação em VHF, sonoro e visual. (O número de manobras será estipulado pelo Capitão dos Portos).�
�
�
- Efetuar manobras de entrada e saída do porto, preferencialmente em simulador no Centro de Instrução Almirante Graça Aranha, de acordo com solicitação da CP à DPC.�
�
�
- Observar manobras de entrada e saída acompanhadas por um Prático habilitado para cada terminal, cais ou fundeadouro. (O número de manobras determinado pelo Capitão dos Portos).


�
�
�
- Acompanhar singraduras conduzidas por Prático habilitado em cada trecho da Zona de Praticagem. (O número de singraduras será estabelecido pelo Capitão dos Portos, quando aplicável).�
�
�
- Executar manobras de entrada e saída acompanhadas por um Prático habilitado, para cada terminal, cais ou fundeadouro. (O número de manobras será estabelecido pelo Capitão dos Portos).�
�
�
- Conduzir singraduras, sob supervisão de Prático habilitado, em cada trecho da Zona de Praticagem. (O número de singraduras será estabelecido pelo Capitão dos Portos, quando aplicável).�
�
�
- Executar manobras noturnas de entrada, saída e singradura, acompanhadas por um Prático habilitado, para cada terminal, cais, fundeadouro ou trecho navegado, quando aplicável. (O número de manobras será especificado pelo Capitão dos Portos).�
�
�



Atesto que todos os itens listados foram cumpridos integralmente e com aproveitamento, exceto os abaixo listados cujo cumprimento foi dispensado por motivo de força maior, sendo que estou pronto para ser examinado.





____________________________


(Local e Data)


_____________________________________


ASSINATURA DO PRATICANTE DE PRÁTICO


OBS.: 1 - O programa não necessita ser observado obrigatoriamente na forma seqüencial que é apresentada. O Praticante de Prático poderá seguir seqüência adequada que convier e mesmo realizá-la simultaneamente quando for o caso.


OBS.: 2 - A duração dos treinamentos e a quantidade de manobras a serem executadas serão estabelecidas por Portaria do Capitão dos Portos, e devidamente ratificada pela DPC, obedecendo às peculiaridades do local e à exigência de serem concluídos após seis meses e antes de 24 meses após o início.


CAPÍTULO 3


NORMAS E PROCEDIMENTOS RELATIVOS AO MATERIAL DA MARINHA MERCANTE


Esse capítulo destina-se a regulamentar situações muito específicas de cada jurisdição e que, por motivos relevantes, não possam se enquadrar nas normas gerais da Diretoria de Portos e Costas. Se aplica, especialmente, às normas superiores relativas ao material, que em vista das peculiaridades regionais requeiram um abrandamento, de modo a torná-las exequíveis na área.


SEGUNDA PARTE


NORMAS DE TRÁFEGO E PERMANÊNCIA GERAIS


CAPÍTULO 5 - PROCEDIMENTOS DE TRÁFEGO


CAPÍTULO 6 - SERVIÇOS DE PRATICAGEM E DE REBOCADORES


SEÇÃO I - SERVIÇOS DE PRATICAGEM


SEÇÃO II - SERVIÇOS DE REBOCADORES


CAPÍTULO 7 - PROCEDIMENTOS PARA NAVIOS NO PORTO


CAPÍTULO 8 - FISCALIZAÇÃO


SEÇÃO I - FISCALIZAÇÃO PELAS AUTORIDADES NACIONAIS


SEÇÃO II - EMBARCAÇÕES ESTRANGEIRAS DE ESPORTE E RECREIO





CAPÍTULO 5


PROCEDIMENTOS DE TRÁFEGO


SEÇÃO I


TRÁFEGO E INFORMAÇÕES


Nessa Seção, serão estabelecidas as condições de passagem inocente, a obrigatoriedade de escuta permanente e as instruções para chamada de identificação no mar territorial.


Serão apresentadas também as peculiaridades relativas as atividades de busca e salvamento, conforme as Cartas de Instruções vigentes dos Comandos dos Distritos Navais, bem como as especificidades relativas às embarcações de esporte e recreio, às embarcações estrangeiras, às restrições a navegação e aos eventos náuticos.


Em item específico desse artigo, serão estabelecidas as obrigatoriedades de documentos e equipamentos que por qualquer razão sejam diferentes daqueles previstos pela Diretoria de Portos e Costas para a Navegação Interior.


Também nessa Seção serão estabelecidas as normas para disciplinar as informações sobre o tráfego marítimo, em função dos compromissos decorrentes da aprovação, pelo nosso Governo da Convenção Internacional de Busca e Salvamento Marítimo de 1979 (SAR-79). Serão esclarecidas as obrigações dos navios nacionais e estrangeiros, no que tange a comunicação de suas posições nas áreas demonstradas no Folheto do Sistema de Informações sobre o Tráfego Marítimo, através de mensagens que obedecerão ao formato previsto naquele folheto.


Serão dadas instruções sobre o arquivamento dessas mensagens, bem como as penalidades a que se sujeitarão os infratores dessa regra.


Essa Seção deverá ser constituída dos itens abaixo:


0501 - Tráfego de Embarcações; e


0502 - Sistema de Informações sobre o Tráfego Marítimo (SISTRAM).


SEÇÃO II


PLATAFORMAS, BÓIAS DE GRANDE PORTE E OPERAÇÕES DE HELICÓPTEROS


Caso existam plataformas e bacias petrolíferas na jurisdição, as OM instituirão, nessa Seção, as normas para o controle de seu estabelecimento e atividades, visto poderem constituir obstáculo à navegação e fator gerador de tráfego. Dessa forma o seu exato posicionamento deverá ser conhecido e as companhias responsáveis serão instruídas para, com antecedência mínima de 10 (dez) dias, requererem autorização para:


fixação de plataforma de prospecção e produção de petróleo ou gás, lançamento de bóias e poitas ou de qualquer tipo de artefato flutuante ou submerso, quando estes dispositivos não forem enquadrados como obras sob ou sobre água, regulamentadas por Portaria específica da Diretoria de Portos e Costas;


deslocamentos de plataformas de prospeção ou produção de petróleo ou gás, navios-sonda, navio-cisterna e plataformas de apoio. O pedido de autorização deverá ser feito com informação para a Diretoria de Hidrografia e Navegação e deverá citar o início do deslocamento, rumo, velocidade, previsão de chegada e destino. Quando atingida a posição final esta deverá ser confirmada em nova comunicação;


nos casos das plataformas necessitarem de fundeios nas proximidades das instalações portuárias, além do cumprimento do item anterior, os solicitantes devem informar a altura de suas torres em relação ao nível do mar, fim evitar interferência com a segurança do tráfego aéreo regional (indicar, se for o caso, nomes de aeroportos ou pistas de pouso). As autorizações de entrada no porto estarão condicionadas às limitações especificadas após consulta da Capitania dos Portos às Torres de Controle (indicar nomes). Outras restrições consideradas pertinentes, assim como pontos de fundeio de plataformas, deverão ser citadas.


Os responsáveis pelo posicionamento ou deslocamentos de plataformas e similares, serão orientados, ainda, a encaminhar à Diretoria de Hidrografia e Navegação, até o dia 5 (cinco) de cada mês, um mapa de controle, indicando o posicionamento, no último dia do mês anterior, de todas as plataformas, navios-sonda, navios-cisterna, bóias e dutos submarinos e que a falta de informação vital à segurança aquaviária e aérea sujeita o infrator à responsabilidade por danos provocados por acidentes de navegação.


Nessa Seção estarão contidas também as normas para o lançamento de bóias de grande porte, aquelas de volume superior a 2m3 e posicionadas em mar aberto, sua identificação e as providências caso venham a garrar e fiquem a deriva.


As instruções para operação de helicópteros a bordo de plataformas deverão considerar os aspectos que se seguem:


Requisito – essa operação somente pode ser realizada quando o heliponto estiver devidamente homologado, através de portaria do Departamento de Aviação Civil, do Ministério da Aeronáutica e dentro de seu período de validade.


Posicionamento – as solicitações para posicionamento de plataformas marítimas e de navios que possuam helipontos, quando entrando ou saindo de porto nacional, ou procedente de porto estrangeiro e dirigindo-se diretamente para a área de operação, ou quando deslocando-se para outro posicionamento, deverão ser apresentadas, com a antecedência mínima de 10 (dez) dias, à Capitania dos Portos. A solicitação deverá ser retransmitida à Diretoria de Hidrografia e Navegação, do Ministério da Marinha, e ao Departamento de Aviação Civil, do Ministério da Aeronáutica, mencionando também a posição final da referida plataforma ou navio.


Embarcação para Resgate – durante as operações de pouso ou decolagem de helicópteros deverá ser colocada, nas proximidades, uma embarcação em estado de prontidão para resgate em caso de acidente. Caso não exista tal embarcação, deverá ser prevista, a bordo, uma embarcação tipo “bote inflável”, guarnecida por, no mínimo, dois tripulantes e que possa ser acionada rapidamente.


Essa Seção deverá ser constituída dos itens abaixo:


0503 - Plataformas e Bacias Petrolíferas;


0504 - Bóias de Grande Porte; e


0505 - Operações de Helicópteros a Bordo de Plataformas e Embarcações.


CAPÍTULO 6


SERVIÇOS DE PRATICAGEM E DE REBOCADORES


SEÇÃO I


SERVIÇOS DE PRATICAGEM


Nessa Seção serão relacionadas as Zonas de Praticagem existentes na jurisdição, devendo ser especificado o nome da Zona de Praticagem, fixados os limites, citadas as obrigatoriedades e isenções, de acordo com a Portaria do Diretor-Geral de Navegação.


As associações, empresas ou práticos avulsos disponíveis deverão ser mencionados. Citar o número de práticos estabelecidos por portaria da Diretoria de Portos e Costas, decorrente de reuniões realizadas nos primeiros trimestres dos anos pares, da Diretoria de Portos e Costas, com a Capitania dos Portos e Serviços de Praticagem locais.


As normas e procedimentos da Capitania dos Portos estabelecerão os tipos de manobras que o serviço de praticagem, quando obrigatório, deverá realizar tais como manobras de suspender, atracar, fundear, amarrar e desamarrar das bóias, mudar de fundeadouro ou de cais e na entrada e saída de dique, com as ressalvas estabelecidas.


As embarcações deverão içar nos seus mastros os sinais de “Chamada de Prático” e “Calado do Navio”, segundo o Código Internacional de Sinais, enquanto aguardam a chegada do Prático, fundeadas ou sob máquinas no ponto de espera de prático.


Quando da impraticabilidade da barra deverá ser estabelecido o que se segue:


a) é competência da Capitania dos Portos declarar a impraticabilidade da barra. A Praticagem, ao constatar condições desfavoráveis de mar, vento e visibilidade, deverá entrar em contato com a Capitania dos Portos, por qualquer meio de comunicação, a fim de que possa ser declarada a impraticabilidade;


b) quando as condições de mar impedirem a chegada do Prático a bordo, ou as condições de segurança da embarcação não aconselharem a espera do momento adequado para o embarque do Prático, o Comandante da embarcação, sob sua exclusiva responsabilidade, poderá ser autorizado pelo Capitão dos Portos a conduzir a embarcação para o porto, observando os sinais ou orientações que, de terra ou de embarcação, lhe forem transmitidos pelo Prático;


c) na saída do porto, caso não haja segurança para o desembarque do prático, o desembarque, se necessário, será feito no próximo porto, podendo, ainda, o Comandante da embarcação, sob sua exclusiva responsabilidade, e mediante autorização da Capitania dos Portos, conduzi-la para fora do porto e barra a fora, observando os sinais ou orientações que, de terra ou de embarcação, lhe forem transmitidos pelo Prático; e


d) outras considerações.


Quando do embarque do Prático o Comandante da embarcação tem as seguintes obrigações:


a) informar ao prático as condições de manobra do navio, suas restrições e facilidades, bem como todas as demais informações necessárias ao desempenho do serviço;


b) fiscalizar a execução do serviço de praticagem, informando a Capitania dos Portos qualquer anormalidade;


c) retirar do prático a direção da manobra, quando convencido de que ela esteja sendo executada de forma errada ou perigosa, dando ciência do fato, por escrito, ao Capitão dos Portos e registrando a ocorrência no modelo próprio de Comprovação de Manobra. Assumir, nesse caso, a direção ou solicitar substituto, conforme as circunstâncias o permitirem;


d) preencher o modelo de Comprovação de Manobra (Apêndice 2–2); e


e) fornecer outras observações se necessárias.


O uso da Escada de Prático tem que ser regulado segundo as normas abaixo:


a) o emprego da escada de Prático é uma exigência para as embarcações que venham a utilizar o serviço da praticagem;


b) a escada de Prático deverá ser mantida safa e em bom estado, de forma a permitir o seu embarque e desembarque com toda segurança, podendo ser, também, utilizada por outras pessoas, por ocasião da entrada ou saída de um navio no porto;


c) deverá possuir condições para ser instalada em qualquer dos bordos, de forma segura e em posição que não corra o risco de receber descargas de gases ou líquidos eventuais provenientes do navio;


d) que se situe preferencialmente na parte plana do costado, à meia-nau, a sota-vento;


e) as especificações técnicas de instalações deverão atender as normas da Diretoria de Portos e Costas;


f) o prático, ao se aproximar do navio, deve, através do seu equipamento VHF portátil, verificar se o oficial responsável pela escada está em seu posto, munido de rádio VHF, de modo a poder informar que  a escada está pronta para ser usada; e


g) o prático poderá recusar-se a embarcar, enquanto a escada de prático não oferecer condições de segurança, devendo comunicar, de imediato, o fato e os motivos de sua decisão à Capitania dos Portos, Delegacia ou Agência com jurisdição sobre a área.


Essa Seção deverá ser constituída dos itens abaixo:


0601 - Zonas de Praticagem;


0602 - Serviços Disponíveis;


0603 - Tipos de Manobras;


0604 - Sinalização;


0605 - Impraticabilidade da Barra;


0606 - Obrigações do Comandante da Embarcação; e


0607 - Escada de Prático.


SEÇÃO II


SERVIÇOS DE REBOCADORES


Nessa Seção serão estabelecidos os locais onde o emprego de rebocadores for obrigatório.


Essa obrigatoriedade basear-se-á em alguns parâmetros:


a) solicitação expressa da administração do porto ou terminal, que deverá ser citada, para cada trecho significativo específico;


b) avaliação do Capitão dos Portos, considerando que manobras sem rebocador envolvam risco muito elevado e que acidentes no trecho em questão possam dificultar o acesso a outros terminais ou danos inaceitáveis a terceiros;


c) a consideração de que o emprego de rebocadores pode onerar inaceitavelmente a manobra, devendo ser imposto somente diante de extrema dificuldade ou impossibilidade na manobra sem eles. Lembrar que na ausência de rebocadores por motivo de greve ou avaria, as manobras podem e são realizadas sem maiores restrições em diversos portos; e


d) a consideração de que o emprego de rebocadores tem gerado acidentes graves, envolvendo inclusive os próprios rebocadores e com perda de vidas humanas.


Os requisitos para operação de rebocadores, devem considerar o seguinte:


a) todas as embarcações classificadas quanto ao serviço e/ou atividade como rebocadores, com potência instalada supeiror a 50HP, deverão possuir o certificado de Tração Estática Longitudinal, (BOLLARD PULL) homologado pela Diretoria de Portos e Costas (DPC), de acordo com instruções específicas. Os rebocadores serão reconhecidos pelos valores nominais constantes desse Certificado;


b) no caso da mudança dos rebocadores para outros portos, seja da jurisdição da Capitania dos Portos ou de outra qualquer, será necessária, apenas, a comunicação do fato à Capitania dos Portos e Delegacias que detém o seu cadastro e àquela da nova área de jurisdição.


c) os rebocadores com potência instalada igual ou inferior a 500HP não terão necessidade de possuir o Certificado de Tração Estática Longitudinal. Eles serão reconhecidos pelo “BOLLARD PULL” estimado, isto é, utilizando a regra prática de correspondência de uma tonelada métrica de força de tração para cada 100HP de potência do motor;


d) para efeito de segurança da navegação, os rebocadores citados no subitem anterior somente poderão, mesmo que temporariamente, ser empregados em operação de reboque nas classes de navegação D, H e I, caso possuam o referido Certificado de tração estática, homologado pela Diretoria de Portos e Costas; e


e) as manobras em águas interiores com plataformas são consideradas especiais e deverão ser planejadas com antecedência entre os armadores e/ou agentes marítimos e seus prestadores de serviços. Como medida preventiva de segurança, o Capitão dos Portos ou Delegado poderá avaliar a necessidade de um rebocador de alto-mar acompanhar todas as manobras realizadas pelos demais rebocadores.


As Capitanias, se aplicável, estabelecerão que:


a) todas as manobras nos portos da jurisdição, quando obrigatoriamente executadas com auxílio de rebocadores, obedecerão às correspondências entre a TPB da embarcação, valor mínimo de “BOLLARD PULL”, e número recomendado de rebocadores a serem utilizados, constantes da tabela do Apêndice 6-01;


b) caberá ao Armador ou seu preposto Agente Marítimo requisitar os rebocadores necessários às manobras a serem efetuadas. Por ocasião da manobra, o Comandante da embarcação decidirá o dispositivo para o reboque, isto é, o número de rebocadores e seus posicionamentos para formarem o necessário binário de forças, sendo recomendável ouvir a sugestão do Prático, se o serviço de praticagem estiver sendo usado.


Ressalvados os casos de força maior e os abatimentos dos valores de “BOLLARD PULL” previstos na alínea seguinte, não poderá o Comandante da embarcação quando o emprego for obrigatório, utilizar parâmetros inferiores ao estabelecido na tabela de correspondência citada na alínea anterior. Pelo contrário, deverá considerar a necessidade de rebocadores adicionais, em face das condições do momento, caso apresentem situações anormais de vento e correnteza;


c) as embarcações que possuírem  dispositivo de “BOW TRUSTER” e/ou “STERN TRUSTER” em perfeitas condições de funcionamento poderão reduzir os valores requeridos de “BOLLARD PULL”, previstos na tabela do Apêndice 6-01, em função do dobro dos valores nominais das potências dos seus dispositivos orgânicos, seguindo-se a regra prática de correspondência prevista anteriormente. (Subtrai-se do “BOLLARD PULL” requerido o dobro da potência do “TRUSTER” dividido por 100);


d) os cabos de reboque e outros materiais a serem utilizados nas manobras com os rebocadores deverão ser adequados os requisitos de segurança para a manobra. O seu fornecimento deverá ser produto de acordo entre o contratante, armador ou agente, e o contratado, empresa de rebocadores; e


e) ao Comandante do Navio caberá a decisão final quanto à utilização dos materiais adequados à manobra e dispositivos.


Os Capitães dos Portos devem considerar nas suas normas as seguintes situações de força maior:


a) o Capitão dos Portos ou Delegado poderá autorizar manobras fora das regras estabelecidas por esta norma, através de requerimento do Armador ou responsável pela embarcação, com a concordância do Comandante. A autorização que será concedida, tendo sempre em vista as condições mínimas de segurança da navegação, não eximirá seus requerentes. Armador e/ou Agente Marítimo, e seu executante, o Comandante, de suas responsabilidades legais, que deverão estar formalizadas em um Termo de Responsabilidade assinado pelo Armador, seu preposto ou Comandante e um representante do Terminal; e


b) as situações em que não haja disponibilidade de rebocadores, ou a quantidade ou “BOLLARD PULL” existente seja inferior ao exigido, por motivos que não se possam evitar ou impedir.


Algumas disposições complementares deverão ser estabelecidas pelos Capitães dos Portos, a saber:


a) nenhum Comandante autorizará uma manobra com o navio, sob seu comando e responsabilidade, se não estiver convicto de que estão resguardadas as condições satisfatórias de segurança da navegação;


b) recomenda-se que o Comandante troque previamente informações com a praticagem (se estiver sendo usada) e/ou com os mestres dos rebocadores sobre a manobra, a bacia de evolução e as características do próprio navio;


c) a Força de Tração Estática Longitudinal (BOLLARD PULL) dos rebocadores será medida e atestada conforme instruções específicas baixadas pela Diretoria de Portos e Costas; e


d) nas manobras de rebocadores, junto à proa dos navios, é proibida a passagem do cabo de reboque arriando-o pela proa para ser apanhado com croque pela guarnição do rebocador. A passagem do cabo deverá ser feita através de retinida, lançada a partir do castelo de proa em direção ao convés do rebocador, de modo a evitar a excessiva aproximação rebocador/navio, reduzindo os efeitos da interação hidrodinâmica entre as embarcações.


Essa Seção deverá ser constituída dos seguintes itens abaixo:


0608 - Emprego Obrigatório de Rebocadores;


0609 - Requisitos para Operar;


0610 - Aplicação;


0611 - Situações de Força Maior; e


0612 - Disposições Complementares.


Apêndice 6-01





TABELA DE CORRESPONDÊNCIA ENTRE TONELAGEM DE PORTE BRUTO (TPB) DA EMBARCAÇÃO, FORÇA TOTAL DE TRAÇÃO ESTÁTICA LONGITUDINAL (BOLLARD PULL) REQUERIDA E NÚMERO MÍNIMO DE REBOCADORES A SEREM UTILIZADOS





TPB (t)�
FORÇA DE TRAÇÃO�(BOLLARD PULL)�EM t MÉTRICA�
NÚMERO RECOMENDADO DE REBOCADORES�
�
de 2.000 até 2.500�
3.0�
1�
�
de 2.501 até 3.000�
5.0�
1�
�
de 3.001 até 4.500�
6.0�
1�
�
de 4.501 até 5.000�
7.0�
1�
�
de 5.001 até 7.500�
9.0�
1�
�
de 7.501 até 10.000�
11.0�
1 a 2�
�
de 10.001 até 12.500�
14.0�
1 a 2�
�
de 12.501 até 15.000�
17.0�
1 a 2�
�
de 15.001 até 17.500�
19.0�
1 a 2�
�
de 17.501 até 20.000�
21.0�
1 a 2�
�
de 20.001 até 25.000�
25.0�
1 a 2�
�
de 25.001 até 30.000�
28.0�
1 a 2�
�
de 30.001 até 35.000�
32.0�
2�
�
de 35.001 até 40.000�
36.0�
2�
�
TPB (t)�
FORÇA DE TRAÇÃO�(BOLLARD PULL)�EM t MÉTRICA�
NÚMERO RECOMENDADO DE REBOCADORES�
�
de 40.001 até 45.000�
39.0�
2�
�
de 45.001 até 50.000�
42.0�
2�
�
de 50.001 até 60.000�
46.0�
2�
�
de 60.001 até 70.000�
51.0�
2�
�
de 70.001 até 80.000�
53.0�
2�
�
de 80.001 até 90.000�
55.0�
2 a 3�
�
de 90.001 até 100.000�
56.0�
2 a 3�
�
de 100.001 até 110.000�
58.0�
2 a 3�
�
de 110.001 até 120.000�
60.0�
2 a 3�
�
de 120.001 até 130.000�
62.0�
2 a 3�
�
de 130.001 até 140.000�
64.0�
2 a 3�
�
de 140.001 até 150.000�
66.0�
2 a 3�
�
de 150.001 até 160.000�
81.0�
2 a 3�
�
de 160.001 até 170.000�
83.0�
2 a 3�
�
de 170.001 até 180.000�
86.0�
2 a 3�
�
de 180.001 até 190.000�
87.0�
2 a 3�
�
de 190.001 até 200.000�
89.0�
2 a 3�
�
de 200.001 até 210.000�
90.0�
4�
�
de 210.001 até 220.000�
91.0�
4�
�
de 220.001 até 230.000�
93.0�
4�
�
de 230.001 até 240.000�
95.0�
4�
�
de 240.001 até 250.000�
96.0�
4�
�
de 250.001 até 270.000�
98.0�
4�
�
de 270.001 até 290.000�
101.0�
4�
�
de 290.001 até 310.000�
106.0�
4�
�
de 310.001 até 330.000�
110.0�
4 a 6�
�
de 330.001 até 350.000�
114.0�
4 a 6�
�
de 350.001 até 370.000�
118.0�
4 a 6�
�
de 370.001 até 390.000�
121.0�
4 a 6�
�
OBS.: Os totais de BOLLARD PULL constantes desta tabela são os mínimos considerados necessários para a realização das manobras, com correntes de marés que não prejudiquem as mesmas.











CAPÍTULO 7


PROCEDIMENTOS PARA NAVIOS NO PORTO


O presente capítulo contém Seções que procuram identificar situações existentes na maioria dos portos.


SEÇÃO I


ENTRADA E SAÍDA DO PORTO


O controle de entrada e saída do porto é exercido através do Posto de Controle de Entrada e Saída do Porto - PCEP (se implantado), cujos indicativos rádio deverão ser indicados nas normas específicas de cada porto.


Todas as embarcações estrangeiras e as embarcações nacionais de Longo Curso e Cabotagem deverão obrigatoriamente manter contato com o PCEP, através de chamada VHF, nas seguintes situações:


a) logo após o fundeio em qualquer dos fundeadouros autorizados ou determinados;


b) logo após suspender dos fundeadouros;


c) quando, na demanda do Porto de (nome), cruzar (alinhamento do ponto notável a ser definido);


d) logo após a atracação no porto; e


e) quando, saindo do porto, imediatamente antes de iniciar a manobra de desatracar ou suspender.


As informações deverão ser transmitidas obedecendo aos seguintes parâmetros:


a) as posições nos fundeadouros deverão ser informadas em termos de marcação e distância de pontos de terra;


b) as posições nos atracadouros deverão ser informadas em relação a armazém ou número de berço nos terminais; e


c) as comunicações deverão ser feitas em inglês ou português e a hora a ser utilizada é a hora internacional (HMG).


A embarcação que por algum motivo, não conseguir estabelecer comunicação direta com o PCEP, deverá enviar, com a máxima brevidade, mensagem à Capitania dos Portos informando o nome, data, hora da ocorrência e o motivo.


Os seguintes dados deverão conter na mensagem:


a) Entrando no Porto


- nome e bandeira do navio;


- IRIN (indicativo rádio internacional);


- porto de origem;


- tipo de navio (carga geral, containers, granel, químico);


- local de fundeio ou atracação; e


- data estimada de partida.


b) Saindo do Porto


- nome e bandeira do navio;


- IRIN (indicativo rádio internacional);


- próximo porto de escala e data estimada de chegada;


- tipo de navio (carga geral, containers, granel, químico); e


- velocidade de cruzeiro.


c) Mudando de Fundeadouro ou Local de Atracação


- nome e bandeira do navio;


- IRIN (indicativo rário internacional);


- posição anterior; e


- posição atual.


O tráfego no porto obedecerá à legislação vigente, bem como as regras previstas em convenções internacionais ratificadas pelo país, além das normas ora estabelecidas e aquelas emitidas pela Administração do Porto.


Na eventualidade da Administração do Porto não proceder à divulgação da Normas de Tráfego do Porto, previstas em Lei, o Capitão dos Portos a alertará, formalmente, sobre o fato e suas possíveis implicações.


As embarcações deverão utilizar-se de sinais sonoros e visuais, inclusive a comunicação em VHF, para definir antecipadamente movimentações, especialmente no caso de manobras próximas.


É obrigatório o uso da Bandeira Nacional, na popa, para embarcações com mais de 5 AB, nas seguintes situações:


a) na entrada e saída dos portos;


b) quando trafegando a vista de outra embarcação ou de farol com guarnição; e


c) no porto, das 08:00 horas ao pôr do sol.


As embarcações estrangeiras, no porto, içarão a bandeira nacional no topo do mastro de vante.


As embarcações, quando em movimento no canal, deverão manter um dos ferros fora do escovém, acima da linha de flutuação, a fim de estar pronto para ser largado em caso de emergência.


Essa Seção deverá ser constituída dos itens abaixo:


0701 - Controle de Entrada e Saída do Porto (se implantado);


0702 - Tráfego no Porto;


0703 - Sinais Sonoros e Visuais;


0704 - Uso da Bandeira Nacional; e


0705 - Ferros.


SEÇÃO II


SITUAÇÃO DO NAVIO NO PORTO


Somente as embarcações de pequeno porte, autorizadas pela Capitania dos Portos, estão autorizadas a trafegar entre navios e pontos de terra, para transporte de pessoal e material. O embarque e o desembarque em terra somente poderá ser efetuado em um dos pontos fiscais, em obediência à regulamentação da Saúde dos Portos, Receita Federal e Polícia Federal.


É terminantemente proibido aos navios atracados manterem escadas arriadas no bordo do mar. A escada de quebra-peito deverá permanecer rebatida em seu berço, durante toda a estadia do navio no porto. A escada de portaló, arriada para o cais, deverá ser provida de rede de proteção, ficando a critério do Comandante mantê-la arriada ou içada no período noturno.


Aos navios fundeados é permitido arriar uma escada de portaló entre o nascer e o pôr do sol. No período noturno a escada somente poderá ser arriada em caso de necessidade, devendo ser recolhida logo após o embarque/desembarque realizado.


O tratamento e pintura nos conveses e costados, deve ser autorizado, devendo o navio cercar-se das medidas necessárias para evitar a queda de pessoas e material no mar. Poderão ser arriadas pranchas e chalanas, sem licença prévia da Capitania dos Portos, as quais entretanto deverão ser recolhidas ao fim do dia.


As embarcações de salvatagem poderão ser arriadas para treinamento da tripulação, independentemente de licença da Capitania dos Portos. Os exercícios deverão ser registrados no Diário de Navegação, nas datas em que foram realizados, constando os pormenores mais interessantes da faina realizada, principalmente o período de treinamento.


O seu uso para o transporte só poderá ser feito mediante autorização específica da Capitania dos Portos.


O costado do navio quando atracado deverá ter iluminação do lado do mar, para permitir melhor fiscalização das autoridades competentes.


As chatas ou barcaças atracadas a contrabordo dos navios para fornecimento de combustíveis, limpeza de tanque ou qualquer outra finalidade, deverão estar devidamente iluminadas.


O recolhimento de lixo e detritos, o fornecimento de lubrificantes e combustíveis, o abastecimento de gêneros, deverão ser, em princípio, realizados no período diurno.


É proibido, ao navio atracado, o reparo que o impossibilite de manobrar, salvo em situação especial e desde que obtida a concordância da Administração do Porto ou Terminal.


A movimentação de navios, impossibilitados de manobrar com seus próprios recursos, de ou para área de fundeio, deverá ser executada utilizando dispositivo especial de rebocadores, adequado à situação de rebocado sem propulsão. Caso existam condições a observar, essas deverão ser indicadas pelo Capitão dos Portos tais como não realizar à noite e não realizar na baixamar.


O estacionamento de navios fora de serviço em áreas ecologicamente sensíveis ou em Áreas de Proteção Ambiental (indicar as áreas) não deverá ser permitido.


Os navios fora de serviço, para evitar riscos contra a segurança, deverão:


a) manter em funcionamento os circuitos vitais do navio;


b) manter em funcionamento as comunicações VHF;


c) exibir a sinalização prevista no RIPEAM;


d) manter, a bordo, o pessoal mínimo necessário, autorizado pela Capitania dos Portos;


e) manter uma escada de quebra-peito em condições de pronto uso; e


f) observar outras medidas a critério da Capitania dos Portos.


Essa Seção deverá ser constituída dos itens abaixo:


0706 - Transporte de Material e Pessoal;


0707 - Escadas de Portaló;


0708 - Pintura e Tratamento do Navio;


0709 - Exercícios com Embarcações de Salvatagem;


0710 - Iluminação do Costado;


0711 - Movimentação de Material do Navio Exceto Carga;


0712 - Reparos; e


0713 - Navios Fora de Serviço.





SEÇÃO III


SEGURANÇA E MEIO AMBIENTE 


Os navegantes devem estar atentos contra a possibilidade de ocorrência de atos de assalto e roubo a mão armada, a bordo das embarcações, quando fundeadas ou atracadas. O “Decálogo de Segurança”, constante do Apêndice 7-01, sugere precauções a fim de evitar prejuízos aos navios, o qual deverá ser divulgado permanentemente pela Capitanias dos Portos, Delegacia e Agências.


Os armadores ou seus representantes legais, cujas embarcações estejam atracadas ou fundeadas, visando a defesa de seus tripulantes e a manutenção dos bens de sua propriedade ou sob sua guarda, poderão, sob sua inteira responsabildiade, contratar empresas credenciadas que oferecem segurança armada ou empregar equipamento de detecção de intrusos, tais como alarmes, detectores infra-vermelho.


É obrigatória a presença a bordo de um membro da tripulação nos navios atracados e fundeados, guarnecendo equipamento VHF. A Capitania dos Portos nas suas normas deve citar as Organizações Militares que mantém escuta permanente no canal 16 de VHF.


A autoridade competente para investigar e coibir lícitos penais a bordo é a Polícia Marítima, Aérea e de Fronteiras, exercida pela Polícia Federal.


Na ocorrência de um assalto ou roubo a mão armada, o Comandante da Embarcação deverá fazer um relatório circunstanciado dos acontecimentos e dos procedimentos preventivos adotados, o mais detalhado possível, contendo a descrição dos ladrões, número e tipo de embarcações usadas e meios utilizados para atingirem o convés. O relatório deverá ser encaminhado a Capitania dos Portos, Delegacia ou Agência com jurisdição sobre o porto, para fins de abertura de Inquérito Administrativo. Este Inquérito deve ser aberto imediatamente, independentemente da hora de rotina e do dia da semana e ser concluído em 48 horas no máximo.


São responsáveis pelo Registro Policial da Ocorrência o Comandante, o proprietário ou o armador do navio, sendo co-responsável o Agente Marítimo. É necessário que o Vigia Portuário, contratado para o serviço de vigilância do navio, preste depoimento a autoridade policial sobre o assalto ou roubo a mão armada.


Os Capitães dos Portos nas suas Normas deverão descrever a situação dos portos no que diz respeito ao aspecto ambiental, especificando se estão localizados em áreas definidas pelo órgão de Meio Ambiente Federal ou Estadual como Área de Proteção de Ambiental -APA ou área ecologicamente sensível.


O derramamento de poluentes, ocorrido de forma acidental ou não, deverá ser imediatamente comunicado a Capitania dos Portos, Delegacia ou Agência com jurisdição sobre a área. Idêntica comunicação deverá ser feita aos órgãos Federal ou Estadual de Controle do Meio Ambiente local.


Os navios, na ocorrência de derramamento de óleo, darão início a execução de seu “Plano de Emergência para Poluição por Óleo”, exigido conforme Normas da Diretoria de Portos e Costas, até que as autoridades locais iniciem a execução do plano local para combate aos danos causados ao meio ambiente.


Os seguintes cuidados deverão ser observados para evitar poluição:


a) as embarcações deverão recolher o lixo em recipientes adequados e mantê-los tampados até sua retirada de bordo;


b) não é permitido que recipientes de lixo fiquem dependurados pela borda da embarcação ou acumulados no convés principal onde possa vir a rolar para o mar;


c) é proibido efetuar qualquer tipo de esgoto, que não seja de águas servidas, com descarga direta para o mar, durante a permanência no porto; e


d) a retirada de objetos contendo produtos químicos poderá ser feita empregando-se chata, caminhão ou outro meio, desde que executada por firma legalmente habilitada e com consentimento da Administração do Porto, Capitania dos Portos e outros órgãos governamentais, se for o caso.


As operações de recebimento e transferência de combustíveis não destinado a carga deverão obedecer, no que couber, ao previsto para mercadorias perigosas, devendo, ainda, serem mantidos fechados todos os embornais no convés do navio.


Os serviços disponíveis de limpeza de tanques, porões e recolhimento de lixo deverão ser especificados para cada porto ou terminal.


Na carga ou descarga de petróleo e seus derivados, produtos químicos a granel e gás liquefeito deverá ser observado o que se segue:


a) as embarcações deverão manter contínua vigilância durante as operações de carregamento ou descarregamento de petróleo ou seus derivados, produtos químicos a granel e gás liquefeito, pois, como demonstram as estatísticas, é nessas ocasiões que ocorrem a maioria dos derramamentos registrados;


b) durante todo o período de carga ou descarga, deverão ser mantidos, a postos, no convés, tripulantes qualificados e conhecedores das manobras de modo a poderem, rapidamente, interromper a operação em caso de acidente ou avaria nos equipamentos;


c) da mesma forma que os navios, os terminais deverão manter operadores qualificados e atentos à faina, em tal posição que possam paralisar a operação imediatamente em caso de vazamento ou derramamento do produto; e


d) serão considerados qualificados os oficiais e tripulantes que, além de seus cursos de formação e decorrentes, possuam habilitações específicas para exercerem atividades em navios tanques petroleiros, navios tanques para produtos químicos e navios transportadores de gás liquefeito, previstas, em Resoluções da Conferência Internacional sobre a Formação de Marítimos e Expedição de Certificados.


Mercadorias perigosas são consideradas todas as suas substâncias assim classificadas pela Convenção Internacional para Salvaguarda da Vida Humana no Mar - SOLAS-74, como os explosivos, gases, líquidos ou sólidos inflamáveis, substâncias comburentes, peróxidos orgânicos, substâncias venenosas, infecciosas, radioativas e corrosivas. 


O transporte de mercadorias perigosas obedecerá às normas contidas na Convenção Internacional para Salvaguarda da Vida Humana no Mar - SOLAS-74, no “Internacional Maritime Dangerous Goods Code” - IMDG Code e demais normas previstas na legislação vigente.


A Capitania dos Portos, Delegacia ou Agência deverá ser informada, pela própria embarcação ou por seus agentes, de toda carga perigosa que chegar ao porto, seja para descarga ou em trânsito. Esta comunicação deverá ser feita com 24 horas de antecedência da chegada da embarcação ao porto e deverá especificar:


a) o nome técnico da mercadoria;


b) a classificação quanto ao IMDG-Code;


c) a quantidade; e


d) destino e hora estimada de chegada da embarcação.


Para as embarcações que deixam o porto, cópia do Manifesto de Carga Perigosa deverá ser entregue até 24 horas antes da saída da embarcação, à Capitania dos Portos, Delegacia ou Agência.


Todas as alterações no Manifesto de Carga, bem como as confirmações de chegada e saída das embarcações deverão ser informadas, por telex ou facsímile, à Capitania dos Portos, Delegacia ou Agência.


As mercadorias perigosas, para serem transportadas a bordo de embarcação, deverão obedecer as seguintes regras:


a) estar com embalagem correta e em bom estado;


b) ter os recipientes marcados e etiquetados com o nome técnico exato, sendo que o nome comercial não é admitido, e com uma etiqueta ou marca contendo o símbolo indicando claramente a natureza perigosa do seu conteúdo;


c) estarem documentados na origem por seus expedidores, contendo, além do manifesto de carga, um certificado ou declaração atestando que a mercadoria está corretamente embalada, marcada e etiquetada e que atende as condições exigidas para seu transporte; e


d) serem estivadas de maneira apropriada e segura, conforme sua natureza. As mercadorias incompatíveis devem ser separadas umas das outras. O transporte de explosivos a bordo de navios de passageiros atenderá às restrições especiais previstas na Regra 7 do Capítulo VII da Convenção SOLAS-74.


Qualquer outra regra, a critério da Capitania dos Portos, abrangendo peculiaridade e precauções adicionais de segurança tais como: amarração dobrada, uso de defensas, situações e limitações em caso de mau tempo e operações noturnas poderão ser fixadas.


O descumprimento dessas regras ou a constatação de divergência entre documentos e carga sujeitarão o infrator, além das demais penas previstas, no impedimento da carga ou descarga da mercadoria.


Toda embarcação transportando carga perigosa deverá içar os sinais previstos no Código Internacional de Sinais, durante o período em que o navio estiver com a carga no porto.


Durante a carga ou descarga de inflamáveis ou explosivos, a embarcação deverá arvorar uma bandeira bravo (encarnada e drapeada), de dia, ou exibir uma luz vermelha, à noite, ambas no mastro principal.


Essa Seção deverá ser constituída dos itens abaixo:


0714 - Segurança das Embarcações contra assaltos, roubos e similares;


0715 - Preservação Ambiental;


0716 - Carga ou Descarga de Petróleo e seus Derivados, Produtos Químicos a Granel e Gás Liquefeito;


0717 - Mercadorias Perigosas.





Apêndice 7-01


DECÁLOGO DE SEGURANÇA





1 - VIGIE O NAVIO E A CARGA


É dever de todo Comandante zelar pela carga e adotar as medidas de precaução para a completa segurança do navio, bem como das atividades nele desenvolvidas, exercidas pela tripulação ou outras pessoas a bordo, sob pena de infração aos incisos VII e IX do artigo 141 do RTM. Toda a tripulação deverá cooperar na vigilância, em seu próprio interesse, comunicando ao Oficial de Quarto qualquer atividade suspeita.


2 - ILUMINE O NAVIO E SEU COSTADO


Mantenha o navio iluminado, principalmente o costado do lado do mar e convés em toda a extensão, use refletores de grande potência. A má visibilidade dificulta a ação de fiscalização, constituindo-se em fator favorável às atividades ilícitas. Não se esqueça do preconizado pelas regras 2 e 30 do RIPEAM.


3 - ESTABELEÇA COMUNICAÇÕES PARA APOIO EXTERNO


Instale, sempre que possível, uma linha telefônica que seja de fácil acesso ao vigia ou tripulante de serviço. As Autoridades do Porto mantém um serviço permanente de combate à criminalidade. Peça auxílio pelo telefone.


Lembre-se ainda que (relacione as estações que estão em escuta permanente em VHF - Canal 16). Estas estações poderão encaminhar o pedido de auxílio às autoridades competentes.


4 - CONTROLE OS ACESSOS À CARGA E AOS COMPARTIMENTOS HABITÁVEIS


A Câmara do Comandante é um dos principais objetivos dos assaltantes que buscam dinheiro e as chaves-mestra dos demais compartimentos habitáveis, para realizarem saques de objetos de valor de uso pessoal da tripulação e equipamentos náuticos existentes na ponte. Os camarotes e demais compartimentos habitáveis devem ser mantidos trancados à chave, sempre que seus ocupantes encontrarem-se ausentes.


A carga só será, normalmente, objeto de roubo ou furto se os marginais tiverem conhecimento prévio do seu conteúdo, através de informações colhidas por pessoas inescrupulosas que têm acesso ao conhecimento de embarque, ou mesmo por contatos prévios da prostituição com os tripulantes. Procure estivar os containers com cargas valiosas de forma a obstruir os seus tampões de acesso. Isole os meios de acesso ao navio, e também, os acessos às suas áreas internas, criando uma única via de entrada e saída pelo portaló, garantindo seu controle através do vigia ali postado.


5 - MANTENHA AS VIGIAS FECHADAS


Vigias abertas podem constituir-se em fácil acesso a hábeis malfeitores: deixe-as fechadas com os grampos passados sempre que se ausentar. Procure manter, também, os acessos às áreas internas trancados, garantindo o controle de entrada e saída por meio do vigia de portaló.


6 - NÃO DEIXE OBJETOS DE VALOR EXPOSTOS


Procure reduzir as oportunidades de roubo, removendo todos os equipamentos portáteis que não estejam em uso, para seus locais de guarda. Objetos de valor expostos estimulam a prática de furto por “oportunidade”, guarde-os em local trancado e seguro.


7 - MANTENHA AS ESCADAS RECOLHIDAS


Nos fundeadouros e no porto, dificulte o acesso mantendo içadas as escadas de portaló e de quebra-peito. No porto, somente deixe arriada a escada de portaló pelo bordo do cais.


8 - EM CASO DE ASSALTO


I – não hesite em soar o sinal de alarme geral do navio em caso de ameaça de assalto;


II – procure manter iluminação adequada para ofuscar permanentemente os oponentes, no caso de tentativa de subida de estranhos pelo costado;


III – dar o alarme, através do contato rádio VHF - Canal 16, para os navios das proximidades e para o sistema de escuta permanente das autoridades de terra (citar a estrutura existente no porto). A eficácia de socorro pela Polícia Federal depende do alarme antecipado;


IV – usar alarmes sonoros com apitos intermitentes e visuais como holofotes e sinalizadores náuticos;


V – se adequado, para proteger as vidas de bordo, e sob inteira responsabilidade do Comandante use medidas para repelir a abordagem, como uso de holofotes de grande potência para ofuscamento dos agressores ou mesmo guarnecendo jatos d'água ou sinalizadores náuticos contra áreas de abordagem; e


VI – não realizar atos de heroísmo.


9 - MANTENHA OS VIGIAS CONTRATADOS SOB CONTROLE DO OFICIAL DE QUARTO


Exija um bom serviço dos vigias. Faça-os identificar todo o pessoal que entra e sai do navio. Recomende que a tripulação colabore com o controle. Não permita que o vigia se ausente do portaló, salvo se substituído por outro vigia ou tripulante.


10 - COMUNIQUE À POLÍCIA FEDERAL QUALQUER OCORRÊNCIA RELATIVA A URTO, ROUBO OU ASSALTO


As ocorrências envolvendo roubo ou assalto, tanto de carga quanto dos valores e objetos do navio ou tripulantes, devem ser comunicada à Polícia Federal para as providências legais pertinentes.


Essas informações possibilitarão, ainda, o estudo das medidas a serem adotadas para prevenção e combate a esses crimes, contribuindo para garantia da segurança da tripulação e do navio.


CAPÍTULO 8


FISCALIZAÇÃO


SEÇÃO I


FISCALIZAÇÃO PELAS AUTORIDADES NACIONAIS


Nessa Seção será abrangida a fiscalização exercida quando da entrada da embarcação nos portos onde exista estação de controle de Entrada e Saída, atentando-se para as diversas situações possíveis, tais como se a embarcação é proveniente de porto estrangeiro e se é o primeiro porto nacional a ser visitado ou não.


Serão estabelecidas as normas pertinentes para a visita das autoridades regionais, de alfândega, da saúde dos portos e imigração, em conformidade com as condições locais.


A parte de entrada, a obtenção da livre prática, os casos de quarentena, e o controle do navio pelo estado do porto (Port State Control) podem ser estabelecidas de acordo com as necessidades da área.


Deverão ser estabelecidas por cada Capitania dos Portos as normas complementares para a saída das embarcações, abordando as situações de despachos, liberação da embarcação, embarque de pessoal não tripulante e os casos de dispensa de despacho.


Essa Seção deverá ser constituída dos itens abaixo:


0801 - Entrada e Embarcação; e


0802 - Saída da Embarcação.


SEÇÃO II


EMBARCAÇÕES ESTRANGEIRAS DE ESPORTE E RECREIO


Para o trânsito da embarcação estrangeira de esporte e recreio em águas jurisdicionais brasileiras, especialmente portos, se requer o que se segue:


a) o trânsito e uso de ancoradouros e instalações portuárias por embarcações estrangeiras de esporte e recreio em águas sob jurisdição nacional está sujeita à fiscalização prevista na legislação vigente, nas normas contidas nesta seção e nas convenções internacionais promulgadas no Brasil pertinentes à matéria; e


b) é obrigatória a apresentação da Declaração de Entrada na Capitania dos Portos, Delegacia ou Agência da embarcação estrangeira em atividade de esporte e recreio nos portos nacionais, pelo responsável da embarcação ou por um representante do clube náutico visitado. A Declaração de Entrada, conforme formulário constante do Apêndice 8-01, deverá ser feita impreterivelmente no prazo de vinte e quatro horas após a entrada, com a apresentação do passaporte do proprietário para comprovação de identidade.


As Capitanias dos Portos estabelecerão para o controle de entrada o seguinte:


a) por ocasião da chegada ao primeiro porto nacional, qualquer pessoa ou objeto só poderá embarcar ou desembarcar de uma embarcação estrangeira de esporte e recreio depois que a mesma estiver liberada pela visita das autoridades de Saúde dos Portos, Polícia Federal e Receita Federal;


b) dentro do prazo de até quarenta e oito horas, após a chegada da embarcação estrangeira de esporte e recreio ao primeiro porto brasileiro, o Capitão dos Portos, Delegado ou Agente poderá enviar a Polícia Naval a bordo para efetuar uma verificação do que foi mencionado na Declaração de Entrada da embarcação estrangeira em atividade de esporte e/ou recreio, constante do Apêndice 8-01; e


c) quando o proprietário se encontrar ausente do país e a embarcação estrangeira estiver sob a responsabilidade de outra pessoa, deverá existir a bordo um documento indicando que esta pessoa está autorizada pelo proprietário a utilizar a embarcação.


Na movimentação de tais embarcações ao longo da costa deverá ser exigido pelas Capitanias dos Portos:


a) que a embarcação estrangeira de esporte e/ou recreio só sairá da jurisdição de uma Capitania dos Portos, Delegacia ou Agência com destino a outra jurisdição, após ter obtido a liberação do órgão regional da Receita Federal, ter dado entrada na Capitania dos Portos da Declaração de Saída para o próximo porto (Apêndice 8-01) com vinte e quatro horas de antecedência e ter recebido o visto da Capitania dos Portos, Delegacia ou Agência na cópia de sua Declaração de Saída; e


b) para os portos nacionais subseqüentes os procedimentos serão idênticos, usando-se o formulário inicial, de posse do Comandante da embarcação, apenas solicitando os Vistos adicionais das demais Capitanias dos Portos, Delegacias ou Agências.


Quanto à permanência da embarcação, será estabelecido que o tempo de permanência está limitado ao término da validade do visto de turismo constante do passaporte do proprietário ou do responsável. O tempo de permanência de embarcações pertencentes a proprietários isentos dos controles aduaneiros por passaporte será definido pelo órgão regional da Receita Federal.


Sempre que a Capitania dos Portos, Delegacia ou Agência tiver conhecimento da permanência no país de embarcações estrangeiras de esporte e/ou recreio, após o término da validade do visto de turista constante do passaporte do proprietário ou responsável, deverá comunicar o fato, imediatamente, por escrito (fac-simile), aos órgãos regionais da Polícia Federal e da Receita Federal.


O órgão regional da Receita Federal deverá ser imediatamente alertado para a regularização de embarcações estrangeiras nos seguintes casos:


a) quando estiver sob responsabilidade de brasileiros; e


b) quando for de propriedade de estrangeiro com visto de permanência definitiva no Brasil.


A saída da embarcação estrangeira de esporte e/ou recreio deverá ser previamente comunicada à Capitania dos Portos, Delegacia ou Agência, com antecedência de vinte e quatro horas, pelo proprietário da embarcação, responsável ou representante do clube náutico, mediante nova Declaração de Saída, entregando, novamente, o Formulário constante do Apêndice 8-01 devidamente preenchido. A Declaração de Saída utilizada para movimentação ao longo do território nacional não é válida para a saída das águas sob jurisdição nacional.


O recebimento da Declaração de Saída de embarcação estrangeira de esporte e/ou recreio e o seu respectivo Visto está condicionado à apresentação do passe de saída expedido pela Polícia Federal e à liberação do órgão regional da Receita Federal, para fins de controle de permanência, em regime de admissão temporária.


Os Clubes Náuticos e Marinas terão as seguintes responsabilidades no tocante às embarcações estrangeiras de esporte e recreio:


a) comunicar, pelo meio mais rápido, à Capitania dos Portos, Delegacia ou Agência a entrada e saída de embarcações estrangeiras de suas sedes náuticas ou fundeadouros, informando as características das mesmas, e auxiliando o Comandante da embarcação a efetuar a Declaração de Entrada no prazo de vinte e quatro horas;


b) solicitar a visita das autoridades de Saúde dos Portos, Polícia Federal e Receita Federal, quando se tratar do primeiro porto brasileiro em que a embarcação estrangeira fizer escala;


c) auxiliar o Comandante da embarcação no trato com as autoridades locais, mantendo coordenação entre as mesmas;


d) designar o local para fundeio ou atracação em área autorizada pela Capitania dos Portos;


e) instruir o Comandante da embarcação sobre os locais de fundeios autorizados e a obrigação de solicitar às Capitanias dos Portos, Delegacias ou Agências o Visto na sua Declaração de Saída com antecedência de vinte e quatro horas, no mínimo, quando se dirigir a outro porto ou sair do país; e


f) auxiliar as autoridades locais na fiscalização das possíveis transgressões destas normas e das leis e regulamentos em vigor no país, alertando quanto à realização de passeios em locais interditados pela Capitania dos Portos e à permanência da embarcação por prazo superior ao constante do passaporte do proprietário ou responsável.


Os Formulários de Declaração de Entrada/Saída serão mantidos, pela Capitania dos Portos, suas Delegacias e Agências, em arquivo, durante doze meses, para eventuais necessidades das atividades SAR e demais controles federais, diante das informações que tais formulários dispõem.


Essa Seção deverá ser constituída dos itens abaixo:


0803 - Requisito Inicial para Autorização;


0804 - Controle de Entrada;


0805 - Movimentação ao Longo da Costa;


0806 - Permanência;


0807 - Saída das Águas sob Jurisdição Nacional;


0808 - Responsabilidades dos Clubes Náuticos e Marinas; e


0809 - Arquivamento dos Formulários de Controle de Entrada e Saída.














Apêndice 8-01


DECLARAÇÃO DE ENTRADA/SAÍDA DE EMBARCAÇÃO ESTRANGEIRA EM ATIVIDADE DE STATEMENT OF PORT ENTRY/DEPARTURE OF FOREIGN BOAT IN ACTIVITY OF ESPORTE E/OU RECREIO SPORT AND/OR RECREATION


1 - DADOS GERAIS


(GENERAL INFORMATIONS)


– Nome da Embarcação:_____________________________________________________


(Name of the boat)


- Bandeira: _____________________ - nº de Registro _________________


(Flag) 								    (Registry number)


- Indicativo de chamada: ___________ - Porto de Procedência: _______________


(Call sign)                                                     (Port of origin)


- Tipo de Embarcação:_____________ - Comprimento: _____________________


(Type of boat)                                                (Lenght:)


(Veleiro, Lancha, outro)


(Sail boat, Motor boat, Other)


- Quantidade de Embarcações Orgânicas/Tipo:   ___________________________


(Organic crafts Number/Type):


2 - PROPULSÃO


(PROPULSION)


- Vela: ___________________________________________________________


(Sail)


- Motor: Quantidade ____________ /Marca ____________ /HP ________________


(Quantity)                       (Manufacturer/Mark)                              (HP)


3 - COMUNICAÇÕES


(COMMUNICATIONS)


_____________________________ HF ____________________________________ VHF


- Tipo/Modelo:


(Type/Model)


- Faixas de Freqüência:______________________________________________________


(Frequency Bandspread)


- Canais:__________________________________________________________________


(Channels)


- Fonte de Alimentação:______________________________________________________


(Power Source)


 4 - AUXÍLIOS À NAVEGAÇÃO/QUANTIDADE


(NAVIGATION AID EQUIPMENT/QUANTITY)


- Radar: _________________/Agulha Magnética: _____________/Giro: ________


(Radar)                                    (Magnetic Compass)                          /(Gyro Compass)


- Navsat, GPS, Outros: ____________________/Radiogoniômetro:____________


(Navsat, GPS, Other)                                                  /(Radio Direction Finder)


- Ecobatímetro: ______________________/Piloto Automático: _______________


(Echo Sauding Equipment)                                 /(Automatic Pilot)


5 - TRIPULANTES E PASSAGEIROS (Nome completo/Nacionalidade/Habilitação)


(CREW AND PASSENGERS) (Full name/Nationality/Professional qualification)


1 - Comandante: ___________________________________________________


(Master)


2 -_______________________________ 3 - ______________________________


4 - _______________________________ 5 - _____________________________


6 - _______________________________ 7 - _____________________________


6 - DOCUMENTOS EXISTENTES A BORDO


(DOCUMENTS ON ABOARD)


- Da Embarcação:                                                 SIM                                 NÃO


(Ship's documents)                                               (YES)                             (NO)


- Autorização do Porto de Procedência:            SIM                                NÃO


(Permit From Proceeding Port)                            (YES)                            (NO)


- Cartas Náuticas necessárias:                           SIM                                NÃO


(Necessary Nautical Charts)                                 (YES)                              (NO)


7 - INTENÇÃO DE MOVIMENTO


(MOVEMENT INTENTIONS)


- Local: __________________________________________________________


(Place)


- Período de Permanência: __________________________________________


(Period of Stay)


- Fundeio ou Atracação: ______________________________________________


(At Anchor or Moored Alongside)


- Movimentações Previstas: ___________________________________________


(Planned Moving)


(Qualquer alteração não declarada será objeto de sanção e multa, exceto no caso de emergência devidamente comprovada).


(Any nondeclared change will be subject to penalty and fifine, except in case of emergency properly explained).


Local: ___________________________________________________________


(Place)


Data: ____________________________________________________________


(Date)


______________________________                                     __________________


1º VISTO DA CAPITANIA DOS PORTOS     ASSINATURA DO COMANDANTE DA�									EMBARCAÇÃO


(1st PORT CAPTAINCY VISA)                   (SIGNATURE OF THE MASTER/SKIPPER)


______________________________                                     __________________


2º VISTO DA CAPITANIA DOS PORTOS       3º VISTO DA CAPITANIA DOS PORTOS


(2nd PORT CAPTAINCY VISA)                               (3rd PORT CAPTAINCY VISA)


______________________________                                     __________________


4º VISTO DA CAPITANIA DOS PORTOS       5º VISTO DA CAPITANIA DOS PORTOS


(4th PORT CAPTAINCY VISA)                                 (5th PORT CAPTAINCY VISA)


1ª Via - Capitania, Delegacia ou Agência


(original - Port. Capt., Del., Ag.)


2ª Via - Comandante da Embarcação


2nd Copy - Master of the Boat)


OBS.: O 2º visto e outros que se seguirem serão utilizados para o uso nos Portos Nacionais subseqüentes.


(P.S. 2nd visa and others following will be usefull for another afterwards national ports)











CAPÍTULO 9


PROCEDIMENTOS PARA ESTABELECIMENTO DE


RESTRIÇÕES OPERACIONAIS





SEÇÃO I


COORDENAÇÃO E CONTROLE


A nova legislação sobre os portos instituiu responsabilidades para as Administrações dos Portos, cabendo à autoridade marítima a coordenação das atividades no que diz respeito ao estabelecimento de limitações operacionais nos portos. O presente capítulo disciplinará como se fará essa coordenação e controle, orientando os Capitães dos Portos no estabelecimento de limitações operacionais nos portos e seus acessos.


Caberá à Autoridade Marítima, representada pelo Capitão dos Portos, coordenar o estabelecimento de limitações operacionais nos portos de sua jurisdição, tais como o calado máximo recomendado e a velocidade de evolução nos diversos trechos navegáveis.


Para tal, promoverá reuniões com representantes das Administrações dos Portos e Terminais; Associações ou Empresas de Praticagem, Firmas de Dragagem e de Batimetria; outras organizações da Marinha do Brasil ou não, conforme necessário. A Administração do Porto ou Terminal fixará, com base na documentação pertinente ou no entendimento obtido, os limites sob a responsabilidade de cada Administração, para efeito de divulgação dos calados máximos recomendados nos acessos e berços e velocidades de trânsito. Informações de dragagem e balizamento deverão ser divulgadas quando for o caso. O Capitão dos Portos definirá os trechos onde tais responsabilidades couberem à Marinha do Brasil.


Os eventuais impasses nessas definições serão submetidos à decisão do Diretor de Portos e Costas, via Comando do Distrito Naval com jurisdição sobre a área portuária.


Essa Seção deverá ser constituída dos itens abaixo:


0901 - Propósito; e


0902 - Coordenação.


SEÇÃO II


PROCEDIMENTOS PARA ESTABELECIMENTO DE RESTRIÇÕES


Conduzir uma embarcação com um determinado calado em local com uma dada profundidade é, fundamentalmente, um problema de navegação, cuja resolução cabe ao Comandante. Para tal, ele deve munir-se de todas as informações e auxílios possíveis, bem como adotar os procedimentos que a boa técnica recomenda.


Dessa forma, não é suficiente estar com um calado menor que a profundidade de um dado local para nele se passar com segurança. Há que ser considerada a velocidade, a largura do canal, a tensa, o estado do mar e as possíveis alterações de densidade da água, que podem causar variações de calado e/ou alterações na manobrabilidade do navio.


Considerando que as características dos portos nacionais e de seus acessos variam muito, o mesmo ocorrendo com as reações das embarcações em função de suas formas, carga, calado e propulsão, torna-se difícil a fixação de um parâmetro único que estabeleça uma folga mínima segura entre o calado e a profundidade. Assim, nas reuniões técnicas de coordenação previstas anteriormente com essa finalidade, deverão ser consideradas inúmeras variáveis que permitirão recomendar ao navegante um percentual da profundidade, denominado "fator de segurança", que deverá ser dela abatido, definindo um "calado máximo recomendado".


Uma vez estabelecidas as áreas de responsabilidade de cada Administração Portuária/Terminal deverão ser realizados os estudos necessários ao estabelecimento de um valor de fator de segurança a ser recomendado aos navegantes.


Nesses estudos deverão ser consideradas as variáveis empíricas a seguir discutidas:


a) Natureza do Fundo


Fundos sólidos, como rocha e coral, tendem a causar maiores danos aos navios, bem como a tornar mais difícil os desencalhes. Em compensação, fundos de lama fluida podem até admitir calados maiores que a profundidade, na ausência de outros fatores de risco (normalmente, camadas de lama fluida de densidade inferior a 1,2 Kg/l não são consideradas nas batimetrias).


Os Fatores de Segurança (% da profundidade) recomendados em função do fundo são:


– Lama macia  - 2,6%;


– Areia - 5,0%;


– Pedra - 8,0%.


b) Incertezas da Área


Informações de batimetria desatualizadas, variações de densidade da água, seja em razão de chuvas, seja por predominância de rios ou marés e movimento dos sedimentos no leito são fatores que, com base no conhecimento local, devem ser considerados e a eles atribuído um percentual equivalente à incerteza.


c) Movimentos Provocados pelo Mar


As vagas causam movimentos verticais nos navios, que devem ser levados em conta. Para um estado do mar três (3) Escala Beaufort, os seguintes valores devem ser considerados:


– Área Abrigada (águas interiores protegidas de vagas e vento dominantes) - 3,3%;


– Área Normal (águas interiores que sofrem alguns efeitos do mar alto) - 6,6%;


– Área Desabrigada (águas submetidas ao embate direto do mar) - 13,3%.


Normalmente a presença de condições de mar acima de três (3) Escala Beaufort deve resultar em cuidados adicionais do navegante, onde a altura das vagas deve ser considerada.


d) Efeito SQUAT


O deslocamento do navio em águas rasas (até 1,5 do seu calado) causa variações de pressão na massa líquida, que podem derrabar o navio, além de afetar seriamente a capacidade de governo. Esse fenômeno,  denominado efeito SQUAT, é importante para o estabelecimento de fatores de segurança e deve ser considerado em conjunto com a velocidade.


Os seguintes valores aproximados de fator de segurança devem ser considerados:


– Velocidade 4 nós - 1,5%;


– Velocidade 6 nós - 3,3%;


– Velocidade 8 nós - 6,0%;


– Velocidade 10 nós - 9,3%.


Dessa maneira, a recomendação de um fator de segurança para compensar o efeito SQUAT deverá estar relacionada com uma velocidade de evolução.


Dificilmente, ainda que em um mesmo porto e seus acessos, poder-se-á estabelecer um fator único de segurança, sem que isso resulte em limitações exageradas por um lado, ou subdimensionadas por outro.


Dessa forma, os fatores de segurança e, conseqüentemente, os calados máximos recomendados devem referir-se a pontos específicos dos portos e seus acessos. Nessas normas, tais recomendações serão sempre apresentadas na seqüência em que o navegante encontrará quando vem do mar para a terra.


Obviamente, os fatores de segurança avaliados para cada trecho significativo da derrota do navio, quando evoluindo para o porto, não serão necessariamente somados, mas integrados de modo a dar ao navegante uma margem de segurança entre seu calado e a profundidade local, a ser considerada na solução de seus problemas de navegação. Nessa integração, devem ser muito consideradas a experiência local, as boas normas já existentes e a casuística de acidentes.


O calado máximo recomendado para cada trecho considerará a aplicação do fator de segurança à profundidade do local.


Sua divulgação oficial será obrigatoriamente feita pela Administração do Porto ou Terminal responsável pelo trecho em questão e constará do capítulo das normas da Capitania dos Portos correspondente ao porto pertinente, sendo sempre citadas as variações típicas de maré no local.


O calado máximo recomendado não se constitui em uma limitação operacional no trecho navegado, não significando uma proibição formal, Entretanto, sua não observação será considerada no julgamento de  eventuais acidentes marítimos, da mesma forma que qualquer outro ato de imprudência, negligência ou imperícia.


A forma dos canais navegáveis, a profundidade, o tipo de tensa e de margem afetam o comportamento das embarcações e vice-versa, de modo que a velocidade de trânsito se torna um fator importante para evitar acidentes.


Como visto, a velocidade gera o efeito SQUAT não apenas em relação ao fundo, mas também em relação às bordas de um canal ou a embarcações que se cruzam. Dessa forma, com base nos parâmetros citados anteriormente e nas dimensões físicas das hidrovias e das embarcações, podem ser estabelecidas restrições de velocidade, cruzamento e ultrapassagem, que deverão constar dos capítulos relativos aos portos específicos das normas da Capitania dos Portos.


Deverão ser também considerados os possíveis danos às margens e às instalações nelas localizadas.


Condições específicas, tais como ausência de balizamento luminoso ou a existência de eventos cíclicos, naturais ou não, podem requerer restrições de horário nas manobras das embarcações nos portos e terminais.


Caberá às Administrações Portuárias estabelecer e divulgar oficialmente as restrições de porte dos navios nos seus atracadouros em função da resistência estrutural dos elementos e das forças naturais envolvidas. Essas restrições constarão das normas decorrentes referentes a cada porto. Da mesma forma, constarão as limitações de dimensões das embarcações para evolução nos trechos significativos da hidrovia, quando necessário.


Eventuais restrições de fundeio ou fundeadouros deverão ser estabelecidas, se necessário, nas normas e procedimentos das Capitanias dos Portos para cada porto/terminal.


Essa Seção deverá ser constituídos itens abaixo:


0903 – Restrições de Calado;


0904 – Restrições de Velocidade, Cruzamento e Ultrapassagem;


0905 – Restrições de Horário e Luminosidade;


0906 – Restrições de Porte dos Navios;


0907 – Restrições de Fundeio – Fundeadouros; e


0908 – Outras Restrições.


TERCEIRA PARTE


NORMAS DE TRÁFEGO E PERMANÊNCIA PARA CADA PORTO


CAPÍTULO 11 – NORMAS DE TRÁFEGO E PERMANÊNCIA DO PORTO


SEÇÃO I – GENERALIDADES


SEÇÃO II – RESTRIÇÕES OPERACIONAIS


SEÇÃO III – PRATICAGEM E REBOCADORES


SEÇÃO IV – RECOMENDAÇÕES





CAPÍTULO 11


NORMAS DE TRÁFEGO E PERMANÊNCIA DO PORTO


SEÇÃO I


GENERALIDADES


As características principais do porto, tais como sua localização, especialização, limites, cartas náuticas que o representam e outras julgadas de interesse, deverão ser descritas nas Normas e Procedimentos de cada Capitania dos Portos.


O responsável pela Administração do Porto, os setores e os seus dirigentes, com endereços e telefones, poderão constar das Normas.


O representante da autoridade marítima no local, com telefone e endereço, deverá constar sempre das Normas.


Essa Seção deverá ser constituída dos itens abaixo:


1101– Características Principais; e


1102 – Administração.





SEÇÃO II


RESTRIÇÕES OPERACIONAIS


Os calados máximos recomendados, adequados à área ou trechos, conforme as peculiaridades regionais, deverão constar das Normas na parte relativa a cada porto. O calado máximo recomendado poderá ser calculado com base na seguinte fórmula:


Cmr  = (P + M) - (P + M) x FS


Onde:


Cmr = calado máximo recomendado


P = profundidade do local reduzida ao nível de redução


M = altura da maré no momento, obtida da tábua de marés


FS = decimal do fator de segurança (estabelecido como previsto em 0903)


Em cada trecho deverá ser citado o documento e o órgão responsável pela divulgação das restrições operacionais existentes.


As restrições de velocidade, cruzamento e ultrapassagem deverão ser mencionadas indicando os trechos e os motivos.


As eventuais proibições de tráfego, descrevendo o porte das embarcações atingidas e especificando horários, deverão constar das Normas de cada porto, indicando os motivos que levam a tal proibição. Caso seja especificado "período noturno" ao invés de horários, fixar os limites como “entre o nascer e o pôr-do-sol".


As dimensões máximas das embarcações em cada trecho significativo dos acessos ou berços, se for o caso, necessitam ser explicitadas nas normas indicando quem estabeleceu e os motivos.


As alturas de vãos de pontes e similares, quando aplicável, deverão ser consideradas e registradas nas normas das Capitanias dos Portos.


Se for o caso, as áreas de fundeio e suas destinações específicas, tais como quarentena, desgaseificação, visita, deverão ser relacionadas, mencionando as proibições.


Sentidos obrigatórios de tráfego, restrições a cargas perigosas ou específicas, também não deverão ser esquecidos nas normas pelas Capitanias dos Portos.


Essa Seção deverá ser constituída dos itens abaixo:


1103 – Calados Máximos Recomendados;


1104 – Restrições da Velocidade, Cruzamento e Ultrapassagem;


1105 – Restrições de Horário;


1106 – Restrições de Porte das Embarcações;


1107 – Restrições de Fundeio – Fundeadouros; e


1108 – Outras Restrições.


SEÇÃO III


PRATICAGEM E REBOCADORES


As condições da praticagem local, se é obrigatória ou facultativa, a respectiva zona de praticagem com seus limites, as empresas, associações de práticos ou práticos autônomos, com respectivos endereços, telefones e as freqüências de chamada, deverão constar obrigatoriamente das Normas de Tráfego e Permanência de cada Porto da área de jurisdição.


Da mesma forma, as condições do uso de rebocadores, relativas ao porto, se de uso obrigatório ou facultativo, na atracação ou desatracação, deverão ser mencionadas. Para tal, a Autoridade Marítima, representada pelo Capitão dos Portos, promoverá reuniões com representantes das Administrações dos Portos e Terminais, Associações ou Empresas de Praticagem, Firmas de Consultoria Especializadas, outras organizações da Marinha do Brasil ou não, conforme necessário. A Administração do Porto ou Terminal fixará, com base em documentação pertinente ou no entendimento obtido, as condições de uso de rebocadores relativas ao porto/terminal.


Deverão ser listadas as empresas, seus endereços e telefones, e os seus rebocadores com suas características e equipamentos.


Essa Seção deverá ser constituída dos itens abaixo:


1109 – Praticagem; e


1110 – Rebocadores.


SEÇÃO IV


RECOMENDAÇÕES


O Capitão dos Portos, nas suas Normas para cada Porto, deverá, se for o caso, estabelecer as manobras mais aconselháveis. Os aspectos hidrológicos ou atmosféricos peculiares e relevantes a cada porto devem ser mencionados. Peculiaridades do tráfego de embarcações regionais que mereçam ser consideradas deverão constar das Normas de Tráfego e Permanência do Porto.


Essa Seção deverá ser constituída dos itens abaixo;


1111 – Manobras Recomendadas; e


1112 – Outras Recomendações.








